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Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA

Rua DonaMariaBelo,nO1311- Centro CEP:62.540-000 Amontada- CE
Fone: (SS) 3636-1177 Fax: (SS) 3636-1414

CNPJ (MF) nO 06.582.555/0001-75 CGF nO 06.920.417-9

PORTARIAN° 049/2017
DISPOE SOBREA NOMEAÇAODO CONTROLA­
DORDACAMARAMUNICIPALDEAMONTADA.

O PRESIDENTEDACAMARAMUNICIPALDE AMONTADA,Sr. Francis­
co Xisto Filho, de acordo com o que disciplina o Regimento Interno da Câmara
e em atendimento a LeiMunicipal n° 1151/2017.

RESOLVE:• Art. 1° - Ratificar a nomeação da Servidora, Srta. Lívia Carla Couto Te­
les, brasileira, solteira, servidora efetiva da Câmara Municipal de Amontada,
Matricula n? 000015-9, cadastrada no CPF com o n° 051.131.293-80 e RG n°
2007184484-2 SSP/CE, residente e domiciliada na Rua Pe. Joaquim Teodoro,
n° 1024, Apto. 20, Centro, na cidade de Amontada/CE, no Cargo de Contro­
ladora Geral da Câmara Municipal de Amontada.

Art. 20 - A Servidora ocupante do cargo de Controladora Geral terá um
mandato definido de, no mínimo, 2 (dois) anos, podendo ser reconduzida por
igual período.

Art. 30 - Revoga-se a Portaria n° 018/2017, de 18/01/2017.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário .• Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço da Câmara Municipal de Amontada.
Em, 27 de junho de 2017.

FraD~sto Filho
- Presidente do Legislativo-


